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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
AV. PRESIDENTE VARGAS,   157, CENTRO - TEL: (27) 3258-4713

CEP: 29680-000 - JOÃO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86

PORTARIA   13.786, de 10 de julho de 2024

Designa servidor para atuar como
fiscal de contrato que especifica.\^^

O Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 61, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e;

Considerando a necessidade de designação de servidor para
atuar como fiscal do contrato n° 062/2024, estabelecida na Cláusula Sétima -
Obrigações do Contratante, oriundo do Processo Administrativo n° 5.797, de
09/07/2024;

Considerando o que consta no Contrato n° 062/2024, celebrado
entre o Município de João Neiva e a empresa Editora e Gráfica de Notícias Correio
do Estado LTDA EPP, que tem como objeto a contratação de jornal de grande
circulação para execução do serviço de publicidade legal, em formato digital,
para publicações de atos conforme a Lei n° 14.133/21;

Considerando que todas e quaisquer aquisições e serviços
prestados ao Município devem ser fiscalizados, a fim de atender o princípio da
eficiência, assim como as cláusulas contatuais, por ser uma das exigências da Lei
Federal no 14.133/21 e da IN-SCL no 006/2015.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar a servidora Dieina Sirtoli Rodrigues
Massolio, ocupante do cargo de Agente Público Administrativo, para exercer a
função de fiscal do Contrato n° 062/2024, celebrado entre o Município de João
Neiva e a empresa Editora e Gráfica de Notícias Correio do Estado LTDA EPP, que
tem como objeto: "a contratação de jornal de grande circulação para execução
do serviço de publicidade legal, em formato digital, para publicações de atos
conforme a Lei 14.133/21//.

Art. 2°. O Fiscal do Contrato designado através do art. 1°,
deverá observar a Lei Federal e Municipal e da IN-SCL n° 006/2015.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete dó P^ef^ito Municipal de João Neiva/ES, em 10 de julho
de 2024.

Paulo Sétí^ y-Nardi
Preceito Mu^ttíí^l

Re^istírado e'publicado, em 10 de julho de 2024.

SheilaïaïTícia da Silva
Chefe de Gabinete interina


